
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-0ü)
CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" O1O/2021 FOR.PMSS.

Ref.; DISPEIVSA DE L|C|TAçÃO No Nq/aO?1PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRÊ SI O MUNICINO OC SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA RODR'GUES E SILVA
LTDA.

I - CONIRÁ IÁNIES : O MUNICIPIO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n."
1 3.922.554/0001 -98, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ROORTGUES E SILVA
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.483.074/0001-75, com sede na Avenida 10 de Janeiro, no 16,
Centro, lrecê-BA, CEP: 44.900-000, denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENIANIES: RepresenÍa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LULZ
SAMPAIO CARDOSO, brasileho, poftador do RG n." 746013930/SSP-BÁ SSP/BÁ e CPF n."
916.397.195-U, residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade e o
representante da CONTRATADA o Sr. OZENILDO RODRTGUES SILVA, inscrito no CPF sob no
974.896.625-91 e cédula de identidade sob o núrnero 08.040.547-97, residente e domiciliado na RO
BA 0520353, Silva Pereira - lrecê-BA, CEP:44.900-A00.

lll - DA AUTORIZAçÂO DÁ D/SPE^/SÁ : O presente Contrato é cetebrado em decorrência do
Processo Administrativo no 009/2021, que faz pafte integrante e complementar deste Contrato, cono
se nele esÍivess e contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presenÍe Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pla Lei 8.66d93, e demais normas legais Wrtinentes.

CLÁUSULA PR,MEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada no fomecirnento de peças e manutenção de
Retroescavadeira JCB, perlencente a esta Prefeitura, conforme lnleresse da Secretaria Municipal de
Trans poúe, deste Munic ípio.

cLÁusuLA SEGUNDA- DA OBRiâAÇÁO DAS PÁR7ES

21 Além das obigações resu/[anÍes da observância da Lei 8.66il93, são obrigações da
CONTRATADA:

I Prestar os servços objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências consÍanles na
Drbpensa de Licitação n" 009/2021PMSSD| a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade veriÍicada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
prov idências de regulaização necessánas;
lll Atender com prcntidão as reclamações por pafte do recebedor dx serviços, objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:
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2.2 - Além das obrigações resurÍanÍes da obseruância da Lei 8.66il93, são obrigações da
CONTRATANTE

I Cumpir todos os compromissos financeiros assurnldos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as inegularidades observadas no
c u mpime nto de ste C ontr ato.
lll Notificar a CONTRATADA por escriÍo e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua respon sabildade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

âLAUSULA TERCETRA - FORMA DE EXECaIçÃO DOS SERy,çOS

4.1. O valor global de R$ 1.960,00 (um mil, novecenÍos e sessênÍa reais), conforme demanda das
supra citadas:

ITEM ESPECIFICAçÀO UNIDADE QUANT. VL. UNT VL. TOTAL

01 CABEÇOIE HIDRÁULrcO 01 R$ 990,00 R$ 990,00

ANEL EXENTRICO UND 01 R$ 126,00 RS 126,00

03 P|STÃO 0'l R$ 54,00 RS 54,00

04 PALHETAS UND 02 R$ 27,00 Rs 54,00

05 VÁLVULA DoSIFIcADoRA UND 01 R$ 162,00 R$ 162,00

06 PLACA FINAL UND 01 R$ 216,00 R$ 216,00

07 JOGO DE REPARO 01 R$ 108,00 Rs 108,00

08 I\,l|ÃO DE OBRA UND 01 R$ 250,00 RS 250,00

TOTAL R$ í.960,00

1.2, No valor pactuado esÍão ,nclusos Íodos os tributos e, ou encargos socàrs, resu/ÍanÍes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com freÍes e oulros.

4,1 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e das
proposÍas de preços, bem como da Nota de Empenho;

1.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a
tluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a conprovação pelo contrato de que se encontra em dia
com suas obrigações para com o srsÍema de seguridade social, mediante apresentaçào das CerÍidões
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3.1 A contratada fornecerá o material nos ,oca,b definidos @a contratante, conforme solicitados pela
Secretaria de Transpoúe, que originou no Processo de Dispensa de Licitaçáo no 009/2021PMSSD\,
vinculado a este contrato.

CLÁUSULA QIJARTA. DOVALOR E CONDIç(ES DE PAGAMENTO

UND

02

UND

JG

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (linta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores
competentes sobre a execução dos serulços a cada mês vencido, mediante apresentação da
res pectiva Nota F isc al.



í

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. Jose Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-0ü)
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: l075l 3339-2150 I 2L28

5.í - Os preços deveráo ser expressos em rea,.s, tixos e irreajustáveis.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preÇos, caso ocoffa o desequilibrio econômico
financeiro do Contrato, conforme disposto no 4ft. 65, alinea "d" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 26/0A2021, podendo ser pronogado mediante acordo entre as
panes e nos ÍerÍr,os da Lei 8-666/93, observando o quanto estabelecido no aft. 24, ll, da Lei no
8.666n3.

cLÁ U s U LA s ÉTIMA - REcURso oRÇÁ MENTÁRI2:

7.í. Ás despesas decorrenÍes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da
s eguinte dotaç ào o rç amentária :

Unidade Orçamentária: 02.09.0'l - Secretaria Municipal de TranspoÉe.
Projeto/ Atividade: 21í - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Munic. de Transporte.
Elemento de Despesa: 3390.30 - Material de Consumo.
Elemenlo de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica
Fonte: 0

S . CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.í - Nos lermos do art. 86 da Lei n. 8.66683, fica estipulado o percentual de 0,5oÁ (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de mufta de mora, por dia de atraso injustifrcado no fornecimento do
objeto deste pregão, até o limite de lfÁ (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs seguintes penalidades nos termos do art.87
da Lei n.8.666193;

I - adverténcia;
ll - multa de 10% (dez por cênto) do valor do contrato,
/l/ - suspensáo temporárta de pa icipar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceúame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cina) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.4. As penalidades somenÍe poderão ser relevadas ou alenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Pincípio da Proporcionalidade, em razáo de circunstâncias fundamentados em faÍos
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NegaüVas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e
Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.
5. DO PREçO EDO REAJUSTE:
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real"s e comprovados, desde que íormuladas por escrito e no prazo maxtmo de 5 (cinco) dias úÍeis
da data em qtte for oÍiciada a pretensao da Admntsttíiç?io tb senldo da aphcaçáo da pena.
6,5 - Ás multas de que lrata este captlulo, deverào ser recolhdas pelas adtudrcatânas em conta
corrente em agência bancária devidamente crcdenciada pelo municipio no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notiticação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capitulo, serão desconladas do pagamento eventualmente devido
pela Administração ou na impossibilidade de ser leito o desconto, recolhida pela adjudicatáia em
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da notificaçáo, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA /VO'VA . DA RESCISÁO CONTRATUAL

9,í - A rescisáo contratual poderá ser delerminada por ato unilateral e escito da Administraçáo, nos
casos er)uínerado.s nos /í?c/sos l. Xlle XVlldoad 78daLet fcderal n" I666/93.

cLÁusuLA DÉctMA - DA PUBLtcAçÃo

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assiralura, o CONTRATANTE providenciará a
publicaçáo de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

âLÁUSULA DÉàIMA PRIMEIRA. DA VIGÊNàIA

11.1. O presente Contrato vigorará do dia 11/01/2021 a 26/0?J2021.

âLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FISCALLZAçÃO DO CONTRAÍO:

A preslaçáo de serviços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta Administraçáo
Municipal, através de potlaria publicada no Diário Oticial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA TERCÊ,IRA. DO FORO

12 1 Ftcd eleitu o Foro (lesta ComaÍÇa para chrimn qLiesÍôes ortur\las desle Conlrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presenle terma, em 03 (lÍês) vÊs de igual leor e forma, as qua$
foram lida e ass,nadas pelas partes conlralantes, na presença cte duas testemunhas.

S Soares-BÁ, 11 de Janeto de 2021 .

ANDR LUIZ ,o cÁRDoso SE IL
Prefeiío Municipal
Contratante

Tcstemunhas

C N P J : 07.483.07 tt/000 1 -7 5
Contratada
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